
www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

14 Ano XVII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 03 de Outubro de 2019 • Edição MMMCMXXI

(Continua na próxima página)

rW, 
~ 

PALMEIRAIS 
PltEFEl'TIJ RA MUNICIPAL 

AVISO [)E LlCJTAÇÃO 
CONCURSO N" OOl/z.1119 

A PREFBll'UB.A MUNICIPAL DE PALMEIRAIS - PI 
toma pú'bUoo e para o conhecimento dos in~os que o Edital d.o Concurso n" 
001/2019. 

MODALIDADE: CONCURSO nº 001/2019. 
OBJETO: Concurso para futura e:scolh& do Hino Civico, Mumdpío de 
Palmeirm/PI. 
TIPO: Melhor Técnica. 
PONTE: Riecursos Próprios. 
RECEBlMENTO DOS ENVELOPES: Às 09h00min de 23 de Novembro de 2019. 
LOCAL: Sala de Re,uniões da PD!ftitwa Municipal de Palmeirais/Pl. 

. . 
. 
Palmeirais/P. I, 01 de outubro de 2019. 

&, ~ - -~~ d:; }?;;..-.... / 
-&~foW'udmmto 

esi.dentc da Comissão 

6STADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Praça São Pedro. n• 69 Centro - CEP, 64.615.-000 
Santana do Plaul - PI 
CNPJ N• 41.S22.137 /0001-93 
www.santanadoplaul.pl.gov,br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIA 1 • PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E.OfTALNºOOl/2019 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE DE A LFABETIZAÇÃO 
PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO 

A ECRETAR.IA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E e LTURA de SANTANA DO PIAUl 
1oma pú.blico o edib•l para a s,,l.eçlo e constituição do banco de Assistentes de Alfabetização 
volumário.s para o. Programa Mais Alfabetização., instituido pela Ponaria n• 142. d~ 22 de 
fevereiro de 2"° 18. 

I . DOPROGRA 

1.1. Programa Mais Alfllbetbaça!lo l(om o objetivo de fortalc:,ccr e apoiar às unidade;; escolares 
no processo de alfabeliz:ação, para fins de leitura, es,crita e matemática. dos estudantes no, l • e 
2" ano.o do cn,ino fundamenml. 
1.2. SIio obje1ivos do Prognuna Mais Alfabctiza,;Ao: 
[, Fortal.ecet o processo de Blmbetização dos anos iniciais do ensino fundamental, por meio do 
a1c:r1d.itncnto às tunnãs de L '°· u.no e de 2°' ano: 
IJ. Promover a integração dos processos de alfobeti.mç11o. dos unidades escolares com a polltiea 
edueaciot1al da rede de en:iino; 
Ili. lnteg,ar as atividades ao prQjelo polltico pcd.agógico - PPP da rede e das unidades c,;cola.n;,: 
IV. Viabiliznr atendimento dife.-enciudo às unidades escolares vulneráveis; 
V. Estipular metas do programa entre o Mini:stmo da Educaçllo - MEC. os en1es federados e as 
uotdades escolares partic-ipant.es no que se refere à alfnbeti:.:aç!lo dali criança, do 1° ano e do 2° 
ano do ensino fundamental, considerando o disposto na BNCC: 
V 1. Assegurar o mon [toramen10 e a avaliação pcriód leu du C><eeuç,lo e dos rcsu lrndos do 
progrom~ 
VIL Promover o scompanhé.rnento sisterrullico, pelas rede de ensino e gest.ão esoolar. da 
progressllo da aprc11diza8cm do1> e$1Udan1.,,. n::gulnrmente millrieulad05 no 1° ano e no 2• ano 
do ensino. fundame11tal; 
VIII. Estimulw- 11 cooperação entre unillo, estados, distrito federal e municípios. 
l,X . Fortalecer a gestão pedagógica e ndminístro.tiva das redes estaduais, distrital e municip~is 
de educaçlo e de suas wlidades eseol.arcs j urlsdicionada,J; e 
X. Ava.linr o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de gerar 
evidencias pan, seu aperfciçqamcnto. 

2. DAS • LEÇÃO 

2.1. A seleçilo destina-se e.o preenchimento de "ap5 e cad115,tros de =cr,lá pâm Ass[s1e,ues de 
Alfabctiuçllo vo luntários do Programa Mais Alfabetizaçilo n.o ;'lmbilo do Município de 
SANTANA DO PLA 1 - PI, a serem d ístribuidas rul5 escolas públic 0 uroanas e do campo. 
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2.2. Serilo consid.erados os segll.intes critérios para a Seleção de Assislcntc:s de Alfabelização 
voluntários: 
• Ser brasileiro; 
• Ter a ida.de m1nima de 18 (dewito) 11110s, no ato da U1$Criçllo; 
• Ter formação mínima exigída neste edital; 
• Po.ssuir curso e/ou habilidade na atividade de apoio à dooência. 
2.3. O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários será 
Cll.ecucado pela Secretaria Mllllicipal de Educação e Cultura de Sanlana do Piauí-PI com a 
panicipação da Comissão de Inscrição e A valíação . 

. 3. DO PBRFrL 

• Professores alfabetizadorcs das redes com disponibilidade de carga horária; 
• Professores das redes com disponibilidade de carga horaria; 
• Estlldantes de graduação em curso de Licenciatura. 

4, DAS A1RIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA. 

4·. l. O usístente de al.fàbetização apoísrá o professor alfabetizador para as --Unidades Esoolare, 

vulncráve:is C(l(t$idera.ndo os critérios estabel.ecídos em Portaria. 

4.2 O 8SSisteme de alfabetix.ação poderá 111uar mo dois tipos de Unidades Escolares, vulneráveis 
{peri.odo de l Oh) ou nllo YUlnel'lll'i.eis (período de S horas). ' 
4,3 Os atendimentos de cada assistente B escolas vulneráveis e não vulneráveis, em qualquer 
combinação, Dão podem - somados - ullrapassar 40 horas semanais. 
4.4 Coruüdcra-se o apoio dos assistentes de a1fabetizaçilo llO professor alfabeti:zador como de 
nanm:za voluntária nos termos da Lci Fedcnil nº 9.608/1998-Lei do Voluntuiado. Considera
se serviço voluntário, a atividade nllO remunerada, que tenha objetivos crvioos. cu llUrais. 
educacionais. cienLlficos, :recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. 
4..5. O serviço voluntário não gera vlnc:ulo empre.gatlcio, nem ohrig11Çilo de I111tun:za trabalhislli 
previdenciária ou afim. 
4.6. O voluntário podea\ ser ressarcido pelas despcswi que comprovadamente n:alízar oo 
d.csempcnho das atividades volunláriu. 
4.7. São atribuições do usistentc de alfabetização: 
• Participar do plllllcjamcnto das atividades juntamente com II Coordenaçao do Programa na 
escola; 
• Cumprir carga horária de acordo com as dimrÍ7.es e especificidades do Programa; 
• Awúlíar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e plBn.ejadu por ele; 
• Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, in.clusive efetuando o con1role da frequência; 
• Elaborar e apresentar à coordenação, rclaló.rio dos conteúdos e atividades rea 1 ~dRS 
mensalmente; 
• Acessar o ststema de monitoramento do Programa/CAED dig,itol, codostror as ativ[d&cles 
ped11gógieas d~nvol11idll$, para que o Profei>SOr ou o Coordenador d.a esçola anali5em e 
validem posteriormente; 
• Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao 
Pro~ 
• Real.i7.$:t' as tórimções indi~ pelo MEC. 

5. DAS JNSCRIÇÕES: 

S.I. A inscrição do candidato implicará o oonhccimento e aocíh\Çfto tácita das normas e 

condições estabelecldas neste Editlll, em relação ês quais nllo pod.erá alegar desconhecimento. 

5.2, Ali inscrições serio realix.adas de 07 a 09 de outubro de 2019. de forma presencial com 
entrega de currículo (pe$$oalmente), n.a sede da SECRETARIA iv.1cUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e CULTURA DB SANTANA DO PIAUI, Rua 07 de: setembro nº 426- <:entro, 
nos seguintes horários: das 08h âs Jlh e das 14h às 16h. 
5.3. Não será cobrada taxa de inscrlçlo. 
S.4. No a.to da inscrição o eàDdidato deverá entregar os ~uintes docwnenlo$: 
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas 

· e/ou ramms; e 
b) cllrr'lculo srualízado 
e) FotO<l6plas nítidas dos seguintes docum.entos, oom a aprcsc:tt10çlo. dos originais para l'ins de 
contcincía: 
1 • Carteira de ldernidade (frente e verso); 
fi-CPF: 
rv - Comprovante de re,idêncla; 
V - Diploma ou Histórico atuali.iado (para candidatos graduados) e 
VI • Comprov11111e de curso e/ou de habilidade na ánla (expcrlêociu profissionais) de 11poío A 
doci!ncia, prefereocíalmente em alfit.betizaçlo. o caso de conhecimentos espectiicos I! 
necasário que o eand.idato aprescút.e dOCIIO\ent0$ que comprovem ' $Ui1$ habilidades 
(declarações d.evidamente assinada). 
VII - comprovante de matricula ela Universidade, quando se tratar de estudante de 1P11duação; 
S.S. As informàçôe$ p~Stad"5 Pá ficha de inscriçlo do Processo Seletivo Simplificado são de 
inteira responsabilidade do càrufülato, ficando a Coordenação no d[reito de exclul-1.o, coso 
comprove, a nlo veracidade das informações. 
5.6. NIio serio aceitos do.cum.entos _posterior o ato da inscrição. • 
S.7. Sefá cn.tiegue ao c:andidato o comproY1111.te de requerimento de inscrição do Prooes,o 
Seleti\•o Simplificado, 
:;.s. Serio elirolllados os candidatos que não apresemarem a documenta.çl.o exigida. 

6. DA QUANTIDADE DE VAGAS 

6.1 Setflo disponibilizadas 04 (quadro) vagas, para aprovados com mais 04 (quatro) cad11,s1ro de 
re,erva para Assistentes de Alfabetiznçllo do Programa Mais Alfabetização no ãmbi!9--
Munic{pio de Santana do Piauí-PI. • 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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6. OA SE.i,..EÇÂO 

ESTADO DO Pli\UI 
PRIWEJTURA MUNICIPAL Oll SANTANA 00 PIAI.li 
Pr-aça São Pedro, n• 69 Centro - CEP, 64.615--000 
Santana do Plaul - PI 
CNPJ NA 41.522.137 /0001-93 
www.santanadoptaul.pl.gov.br 

6. 1 A sele<;'1o ocorrem através de Análise Curricular p,,la omissao Organiza.dora rc$pons6vel 
pelo processo seletivo em uma única. fase de carátereliminalório e classifie<1tório c11ja nota ,;;erá 
computada observando a escala de O (zero) a 100 para o cargo de ASSISTENTES DE 
ALFABETlZAÇÃO DO PROGRAMA. 

Conforme ANEXO V , 

6.3. Os eandidatos aprovados ser8o ordenados cm listas de cJ=if'icaç!lo de aoordo oom o 
cargo pleiteado, obedecendo a ordem decreseente de pontuaçllo. 

6.4. Os candidatos c-lassificados podcr!lo ser convocados durente o prazo de validade deste 
Processo Seletlvo Simplificado, obedecida a ordem de cJassificaçllo. 

6.5. Somente serão considerados válidos os tltulos e cxpc::riênciá.$ profissionais que 
i!l.prt::sentem a respectiva comprovação dos últimos 5 (cinco) anos. 

6.6. Cúdo titulo senl considerado pontuação espccifiea. 

6. 7. Po.ro. o Cill'gO, na classificaçllo final, entre candidatos com igual pontuaçãó. será fator de 
dcscmpa.te, conseculi vamente, 

á) O eandlda.to oom idade mais elevada; 

b) O candidato que tiver maior tempo de experiência na área de atuação; 

e) O candidato que obtiver maior nota na contagem de T!lulo,; (tempo de scrvi,;,o público). 

6.9. Ao será fornecida ao candidato declaração de clas,itice.çllo. 

6.1 O. O resultado parcial do processo selc-tivo será divulgado pela Comissão Orgnnizadora . 

7.0. A Secn,taria Municipal de Edueá.Çi!O instituW Com.íssllo da Seleçlo Públicn dos 
Assi.stentes de Alfabetizayão Vohmtário, do Prog,runa Mi!l.ís Alfübe1ízaçllo, através de 
Portnriu, respons4vel por coo.rdenar e e:>lecutar todo o p,vcc,i$0 (<Cleti vo. 

7.1. A seleçllo se dará por uma (01) c,tapa que será realizada através da oru11íse de Curriculo 
comprovado. 
7 .2 A eomprovaç;Do do c•urrlculo se dará por meio da aprescnlttÇllô dos documentos estipulad.os 
acima que ates1am II titularidade do candidaoo e pontuarão da seguinte forma: 

8.0. DOS RECURSOS 

8.1 O cMdidato que desejar interpor recurso em face do resulmdo preliminar dest.e Processo 
Seletivo Simplíficado disporá d.e 1 (um) dia útil pam faz!-lo, contados a pa'rtir da divulgação 
do resu lmdo pn: liminar. 
S..2. Dentro do prazo esl:ipulado no ANEXO 1, sem divulgado o resul tado do reeurso. cons1ando 
aju~mcallva do pc:dído c.,m que se apresente a SUll r92llo; 
8 J O recurso devert ser interposto em formulário próprio - ANEXO IV, 
8.4. ilo serão oceil0$ t'e(lllt$0S comjll$1:ificaliV8$ alheias aos iteM deste Ediml. 
8.S. O recur.;o será Julgado por comiss:ão a ser <IC$ignada pela Secretária Munícipal de 
Educação; 
8 .6. A deci$ÜO do recurso será conhecida ex.clusivamente pelo candidato interessado; 
8 .7 Nao selilo aceitos recursos apJ"esentados por meio de fax rdou via C-orrcios; 
8.8. Recursos fora das especiflcaçi5es estabelecidas neste Ediml serilo indeferidos. 
8.9. Em caso de delerimen10 do recurso será feita a relificaçllo do ato que deu motivo ao 
acolhimento do mesmo. 
8.1 O Nlo caberão pedidos de reconsideração da decisllo proferida cm face do rcc;ul'S<I intcrpo5to 
pelo candidato. 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA Limite Máximo de 
POrllO$ -

Licenciatura. eompleta 
40 pOOIOS 

CUISando Licenciatura 
15 pontos 

Experi!ncia comprovo.da em lllfubeli:mç.llo (até 5 anos) 10 ponto 

Magislmo em outras etapas do Ensino Fundai:m:mlal S ponto 
(1 anos ou mais) 
Total Geral: 70 DOnlOS 

3.0 ATIVIDADES COMPLEMENTARES (NOS UL TIMOS 5 j Máximo Pontuação 
ANOS) máxima 

Ce,rti ficado 
Curso de form çllo continuada a partir de 40 h e Bié ou 02 10 
60h Dec larnçll.o -
Curso de forma<;llo continuada acima de 60 h e 011! Certifleàdo 
12011 ou 02 IO 

Oeclarneão 1 

·-Curso de formação continuada acima d.e 120 h e 
1 Certi!cado 1 ate360h 02 10 

Oeclaraçilo ' 
SUBTOTAL DE PONTOS 30 
TOTAL GERAL DE PONTOS IUO 

7.6. O candidato sr:;rá eliminado caso Dão atendo a.s eidgências deste Edital. 
7.7. O resultado será ol'gllllizado e publicado no site da Secretaria Municipal de Educaçilo de 
SM!Ma do Piou! - WWW.$tmlillldopiaui.pi.(10".br, por ordem dé clilSsificaç,lo. 
7.S. Se ooorrer empare na nota final terá prcfer&ici.a, suoessivamente. o e.andída(o que; 
a) Residir no beiJTO mais próx-ímo da unidade escolar. 
b) Caso pennaneça o empale, tenha a maior idade., 
7.9. Todos os candidatos habilitados serão cons.iderados aprove.dos constituindo assim o banco 
de Assistentes de Alfubeti.znçllo do Progrom.a Mais Alfnbetiuçl!o da Secreroria Municipal de 
Educação. 
7.10. A lotação a.contc:,cen\ confonne-ordem de classifica.ção e disponib ilidade do candidato, 
bem como a necessidade-das unidades escolares. 
7.11 . A classificação final seni d ivulgada em data a ser definida pela Comissllo de Seleçllo. 

8. DA.LOTAÇÃO 

8.1. A lotação obcdccenl II ordem decNsceme de clas:siticação dos candidatos aprovados na 
seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no item 2 .2. Deste Edital. 
8.2. Senl resenrodo o percentual de 2% (dois por oento) das ~ncias surgidas 110s portadores 
de defici~ncio flsica comprovado por laudo médico perici.i!I.I, ficando a lolayllo vinculada ,1 

ordem deicres,:ente de elamficaçilo do$ defici.entes fisicos e à e11pacidade para exercício da 
funç!o. 
8.3. Os candidatos chs.uificados, preenchidos os requisitos eonstantes no item 2.2. Deste Edital. 
assinorão o Termo d.e Compromis$0 para desenvolverem a.s õlhidades de A.S$istcnu,s de 
Alfabetíuçao. pelo prazo de 06 ($eis) m.eses, perlodo este que p0derá ser alterado de 11eordo 
•com normas e diretrizes {a serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC. 
8.4. Em caso de desistência seni eonVOC11do p!lra lotação. o candidato classificado segundo a 
-ordem decreseente de pontos, 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9. L O Assistente de Alfabetização receberá. a tlrulo de ressarcimento, o valo.r instiluldo pela 
Portaria n• 142,de 22 de fevereiro d.e 2018, para o Prog.-am11 Mals Alfabeli2bÇllo em 2019. 
9.2. O Assl.~ten1e de Alfa'betíuu,,ilo se!e<:i.onado para de$<.':nvolver à$ atividi<dr.-~ de 11p0io 0.0 

professor alfabetizador, te:nl carga horária diária mlnima de 60 {sessenta) minutos por l\mna. 
Terá direi to 110 ressarcimento das despesas de transporte e alimentaçllo no valor de R$ 150,00 
reais por m!s para eada turma de arua.ção. , : ...-

9.3. A quantidade de l\mnas de cada Assistente de Alfabetlzaça.o dependerá do tipo de unidade 
C9ÇO(ftr (vulnerável ou não vulnerável), do planejamento da escola paro a aruaçl!o do Asststente 
de Alfabetização e da disponibilidade de wnpo do assist'ente. 
9.4. Os elttldidatos selecionados deverão participar de uma formaçllo inicial para desempenho 
de S1J11S atribuições, em local e data a ser ddinido pomriormmtc, ocasião dn qllé procederão 
á 8$Sinatura do Termo de Adesão e Compromisso, 
9.S O Assisren.te de Alfabetização podml ser desligad.o a qualquer tempo, no caso de não estar 
corrcspondend.o as finalldadcs e objetivos do Programa; prática de atos de indisciplina. maus 
lrlltos desabona-dores de conduta pessoal e profissional. 
9.6. Os C8$0' omissos de:$te Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Edu.eação de 
Santana do Piaul. 

Sanlana do Piauí, 20 de ~lembro de 2019. 

Marii!l. lnês da Rocha Leal 
Secretária Municipal de Educação 

ANEXO! 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

DATA ATrVIDADE 

01/1012019 LA ÇAMENTO DO EDITAL 

07/ l0120l9 A INSCRIÇÃO COM ENTREGA DE CURRÍCULOS 
09/102019 

10 e U/10/2019 ANÁLISE DE CURR1CULOS 

17/1012019 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


